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		 Otimismo do consumidor bate recorde hist�órico

O otimismo do consumidor brasileiro bateu recorde em outubro, impulsionado por expectativas tamb�ém recordes sobre a queda no

desemprego e da infla�ç�ão. O otimismo cresceu 2% sobre setembro, atingindo 120,7 pontos, informa

a Confedera�ç�ão Nacional da Ind�ústria (CNI). O resultado foi o melhor da s�érie hist�órica, iniciada em 2001. Fonte: Agencia

Sindical

Infla�ç�ão medida pelo IGP-10 tem leve alta em novembro

Rio de Janeiro - A infla�ç�ão medida pelo �Índice Geral de Pre�ços  � 10 (IGP-10) foi de 1,16%, em novembro, o que representa

uma leve alta em rela�ç�ão �à taxa de outubro, que havia sido de 1,15%. Entre os tr�ês sub�índices que comp�õem o IGP-10, da

Funda�ç�ão Getulio Vargas (FGV), apenas o �Índice de Pre�ços ao Produtor Amplo (IPA) teve uma taxa de infla�ç�ão menor em

novembro, em compara�ç�ão com o m�ês anterior.

O �Índice de Pre�ços ao Consumidor (IPC) teve varia�ç�ão de 0,62% em novembro, superior ao 0,55% de outubro. A alta foi

puxada principalmente pelas classes de alimenta�ç�ão, cuja taxa passou de 1,07% em outubro para 1,39% em novembro;

transportes (de -0,02% para 0,70%) e despesas diversas (de 0,18% para 0,26%).

O �Índice Nacional de Custo da Constru�ç�ão (INCC) tamb�ém teve alta, com uma infla�ç�ão de 0,24% em novembro ante o

0,20% de outubro, com destaque para as altas em servi�ços e m�ão de obra.

J�á o �Índice de Pre�ços ao Produtor Amplo teve infla�ç�ão de 1,49% em novembro, uma leve redu�ç�ão em rela�ç�ão �à taxa

de 1,51% de outubro, com destaque para os alimentos in natura, que tiveram a taxa reduzida de 8,97% para -0,30%. O IGP-10 �é

calculado com base nos pre�ços coletados entre os dias 11 do m�ês anterior e 10 do m�ês de refer�ência. Fonte: Agencia Brasil

Baixa renda n�ão poder�á ser inclu�ída no SPC por atraso em contas de luz e �água

S�ÃO PAULO  � O consumidor brasileiro de baixa renda n�ão poder�á ter o nome inclu�ído nos cadastros do SPC (Sistema de

Prote�ç�ão ao Cr�édito) por motivo de inadimpl�ência associada �às contas de �água e energia el�étrica.

A medida consta no Projeto de Lei 2986/08, do deputado Vinicius Carvalho (PTdoB-RJ), que ampara esta fatia da popula�ç�ão

contra a possibilidade de ter problemas no nome. A proposta foi aprovada pelos deputados da Comiss�ão de Constitui�ç�ão e

Justi�ça e de Cidadania na ter�ça-feira (16).

Na avalia�ç�ão do relator da comiss�ão, deputado R�égis de Oliveira (PSC-SP), a necessidade de usar o dinheiro em outros itens

b�ásicos pode levar o consumidor de baixa renda a n�ão ter condi�ç�ões de arcar com as contas.
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Em vista desse problema, argumenta o deputado, seria  �extremamente injusto � que este consumidor tivesse seu nome

inclu�ído em cadastros que o impediriam de fazer contratos, como um financiamento.

A proibi�ç�ão, de acordo com a proposta, �é v�álida para o servi�ço prestado diretamente pelo Poder P�úblico quanto por

concession�ário ou permission�ário.

Mudan�ças

No texto inicial, o benef�ício existia para todos os consumidores e inclu�ía todas as contas de consumo, mas a proposta foi alterada

por substitutivo da Comiss�ão de Defesa do Consumidor, segundo informa�ç�ões da Ag�ência C�âmara.

O relator ainda entendeu como inconstitucional a proposta de proibir que a empresa credora envie o nome do devedor para os

cart�órios de protesto. No modo original, o credor ficava impedido de cobrar a d�ívida extrajudicialmente e, consequentemente, de

comprovar a d�ívida. Fonte: Infomoney

Sal�ário m�ínimo pode ultrapassar os R$ 540, diz ministro

S�ÃO PAULO  � O sal�ário m�ínimo pode ser maior que os R$ 540 previstos pelo Executivo, afirmou nesta quarta-feira (17), o

ministro da Secretaria-Geral da Presid�ência da Rep�ública, Luiz Dolci.

Para o ministro, �é preciso garantir um aumento real dos trabalhadores. Pelas regras vigentes, o reajuste do sal�ário m�ínimo para o

pr�óximo ano consideraria a infla�ç�ão dos �últimos 12 meses mais o crescimento do PIB (Produto Interno Bruto) dos �últimos dois

anos.

Ganho real

Pela regra, o m�ínimo alcan�çaria R$ 536,88. O reajuste seria de 5,3%, que se refere apenas �à infla�ç�ão deste ano, prevista pelo

INPC (�Índice Nacional de Pre�ços ao Consumidor), j�á que o PIB de 2009 caiu 0,2%, devido �à crise econ�ômica. Dessa forma, o

reajuste do m�ínimo n�ão proporcionaria um ganho real.

 �O governo reconhece que a crise n�ão foi colocada pelos trabalhadores �, afirmou o ministro, de acordo com a Ag�ência Brasil.

 �O esp�írito da pol�ítica �é ter a cada ano um reajuste. Temos de continuar dando aumento, real sem cometer

irresponsabilidade �, disse.

De acordo com Dulci, ao longo do governo de Luiz In�ácio Lula da Silva, o sal�ário m�ínimo conseguiu um ganho real de 60%. Para

o ministro, esse aumento s�ó foi poss�ível porque o governo ouviu e aceitou as propostas feitas pelas centrais sindicais.

Insatisfa�ç�ão

Pesquisa realizada pela Philips mostra que os brasileiros s�ão os segundos a se sentirem insatisfeitos com o sal�ário.

Na m�édia dos 23 pa�íses pesquisados, 20% dos trabalhadores est�ão insatisfeitos. Com �índice de 45%, o Brasil empata com

Taiwan e s�ó perde para o Jap�ão, que mais uma vez aparece na lideran�ça do ranking, com 67% de insatisfa�ç�ão. Fonte:

Infomoney

As fam�ílias do Judici�ário: elites controlam poder, mostra pesquisa da USP� � 

H�á, no sistema jur�ídico nacional, uma pol�ítica entre grupos de juristas influentes para formar alian�ças e disputar espa�ço,

cargos ou poder dentro da administra�ç�ão do sistema. Esta �é a conclus�ão de um estudo do cientista pol�ítico Frederico

Normanha Ribeiro de Almeida sobre o Judici�ário brasileiro.

O trabalho �é considerado inovador porque constata um jogo pol�ítico "dif�ícil de entender em uma �área em que as pessoas n�ão

s�ão eleitas e, sim, sobem na carreira, a princ�ípio, por m�érito".
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Para sua tese de doutorado A nobreza togada: as elites jur�ídicas e a pol�ítica da Justi�ça no Brasil, orientada pela professora

Maria Tereza Aina Sadek, da Faculdade de Filosofia, Letras e Ci�ências Humanas (FFLCH) da USP, Almeida fez entrevistas,

analisou curr�ículos e biografias e fez uma an�álise documental da Reforma do Judici�ário, avaliando as elites institucionais,

profissionais e intelectuais.

Segundo ele, as elites institucionais s�ão compostas por juristas que ocupam cargos chave das institui�ç�ões da administra�ç�ão

da Justi�ça estatal, como o Supremo Tribunal Federal (STF), Superior Tribunal de Justi�ça, tribunais estaduais, Minist�ério

P�úblico, Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) e Conselho Nacional de Justi�ça (CNJ).

J�á as elites profissionais s�ão caracterizadas por lideran�ças corporativas dos grupos de profissionais do Direito que atuam na

administra�ç�ão da Justi�ça estatal, como a Associa�ç�ão dos Magistrados Brasileiros, OAB e a Confedera�ç�ão Nacional do

Minist�ério P�úblico.

O �último grupo, das elites intelectuais, �é formado por especialistas em temas relacionados �à administra�ç�ão da Justi�ça estatal.

Este grupo, apesar de n�ão possuir uma posi�ç�ão formal de poder, tem influ�ência nas discuss�ões sobre o setor e em reformas

pol�íticas, como no caso dos especialistas em direito p�úblico e em direito processual.

No estudo, verificou-se que as tr�ês elites pol�íticas identificadas t�êm em comum a origem social, as universidades e as trajet�órias

profissionais. Segundo Almeida, "todos os juristas que formam esses tr�ês grupos prov�êm da elite ou da classe m�édia em

ascens�ão e de faculdades de Direito tradicionais, como o Faculdade de Direito (FD) da USP, a Universidade Federal de

Pernambuco e, em segundo plano, as Pontif�ícias Universidades Cat�ólicas (PUCs) e as universidades federais e estaduais da

d�écada de 60".

Em rela�ç�ão �às trajet�órias profissionais dos juristas que pertencem a essa elite, Almeida aponta que a maioria j�á exerceu a

advocacia, o que revela que a passagem por essa etapa "tende a ser mais relevante do que a magistratura". Exemplo disso �é a

maior parte dos ministros do Supremo Tribunal Federal (STF), indicados pelo Presidente da Rep�ública, ser ou ter exercido

advocacia em algum momento de sua carreira.

O cientista pol�ítico tamb�ém aponta que apesar de a carreira de um jurista ser definida com base no m�érito, ou seja, via

concursos, h�á um s�érie de elementos que influenciam os resultados desta forma de avalia�ç�ão. Segundo ele, crit�érios como

porte e orat�ória favorecem indiv�íduos provenientes da classe m�édia e da elite socioecon�ômica, enquanto a milit�ância estudantil

e a presen�ça em nichos de poder s�ão fatores diretamente ligados �às rela�ç�ões constru�ídas nas faculdades.

"No caso dos Tribunais Superiores, n�ão h�á concursos. �É exigido como requisito de sele�ç�ão  �not�ório saber jur�ídico', o

que, em outras palavras, significa ter cursado as mesmas faculdades tradicionais que as atuais elites pol�íticas do Judici�ário

cursaram", afirma o pesquisador.

Por fim, outro fator relevante constatado no levantamento �é o que Almeida chama de "dinastias jur�ídicas". Isto �é, fam�ílias

presentes por v�árias gera�ç�ões no cen�ário jur�ídico.

"Notamos que o peso do sobrenome de fam�ílias de juristas �é outro fator que conta na escolha de um cargo-chave do STJ, por

exemplo. Fatores como estes demonstram a exist�ência de uma disputa pol�ítica pelo controle da administra�ç�ão do sistema

Judici�ário brasileiro", conclui Almeida.

O Raymundo Faoro j�á tinha dado a dica em "Os Donos do Poder", e dizem que foi espinafrado por quem achava que est�ávamos

indo rumo ao progresso. O tal do Foucault, parece que tamb�ém diz quase o mesmo.

No caso l�ícito mais emblem�ático que eu conhe�ça est�ão os Galloti, que neste ano colocaram a terceira gera�ç�ão nas escassas

44 vagas dos principais tribunais superiores (11 no STF, 33 no STJ). S�ão ao menos 3 indicados em um pa�ís com alguns milh�ões

de bachar�éis em estoque, confirmando a tese.

A Revista Piau�í tamb�ém apresentou uma reportagem ampla e important�íssima sobre a constru�ç�ão de candidaturas para o

STF, e que provavelmente foi a causa da carta do Mendes, reproduzida no blog. N�ão duvido que, a persistir a pr�ática de ministros

criarem estabelecimentos de ensino concomitantemente �à atividade profissional, vire um p�ólo de atra�ç�ão de interessados, e
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celeiro de novos ministros, refor�çando ainda mais as estruturas atuais.

�É o caso de se rever com aten�ç�ão para entender como �é que s�ão aceitas as indica�ç�ões a esses cargos, e quais os

compromissos constru�ídos em cima delas. Tenho a impress�ão que os �últimos a chegarem no Supremo sem serem ilustres

desconhecidos da sociedade foram o Eros Grau e o Lewandowski (e olha que eu gosto da trajet�ória do Joaquim Barbosa).

E ainda assim parecia haver estoques de grandes juristas, com produ�ç�ão cient�ífica mais densa a respeito da Constitui�ç�ão ou

atua�ç�ão pol�ítica mais interessante (�é uma corte pol�ítica, cada vez mais, ainda que n�ão deva ser partid�ária).

Quem quiser levar a cabo uma transforma�ç�ão social e pol�ítica tem que compor a maioria nas 4 casas das leis: Senado para os

estados, C�âmara para o povo, STF para a Constitui�ç�ão, STJ para as leis federais (em grau menor, TST para a mudan�ça na

interpreta�ç�ão da legisla�ç�ão trabalhista). E a reforma do judici�ário come�ça por rever seriamente os crit�érios das

indica�ç�ões, por parte de quem as aceita.

Na Universidade de S�ão Paulo fala-se em "networking" at�é na hora de convidar para jogar rugbi. Quem sai de l�á fica com m�á

impress�ão da palavra durante uma d�écada. (Com informa�ç�ões da Ag�ência USP,no Rede Brasil Atual)

Jorge Caetano Fermino
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